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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 12 de janeiro de 2022.

Circular interno n° 010/2022

Ao setor de contrato,

Prezados (as)

Solicito que seja realizado contrato com o restante de saldo da Ata de Registro de Preços n°

016/2021, oriundo do Pregão Presencial SRP n° 005/2021, firmada com a empresa ANNA LUIZA

DE ARAÚJO NUNES - ME, CNPJ n° 36.233.741/0001 -60, para aquisição de Gêneros Alimentícios

visando compor CESTAS BÁSICAS, com vigência até 31/12/2022.

Os recursos destinados à execução do referido fornecimento será oriundo da seguinte dotação

orçamentária:

ORÇAMENTO: 02.07 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.059 - Manutenção Programa Benefícios Eventuais

ELEMENTO: 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita

FONTE: 00/28/29

Paulo José AJacedo de Souza

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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CAI\A
CAIXA ECONôM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 36.233.741/0001-60

Razão SocialiANNA luiza de araujo nunes

Endereço: R geronimo coelho 784 sala / centro / curaca / ba / 48930-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2022 a 02/02/2022

Certificação Número: 2022010401290045931867

Informação obtida em 12/01/2022 11:46:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.ca ixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

000330 Emissão: 09/12/2021 10:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20215108917

RAZÃO SOCIAL

ANNA LUIZA DE ARAÚJO NUNES

INSCRIÇÃO ESTADUAL

165.167.495

CNPJ

36.233.741/0001-60

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/12/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANNA LUIZA DE ARAÚJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS}

CNPJ: 36.233.741/0001-60

Certidão n°: 53926445/2021

Expedição: 16/11/2021, às 11:09:08

Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANNA LÜIZA DE ARAÚJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.233.741/0001-60, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



4 >/ PREFEITURA MUNICIPAL CURAÇÁ
U^ilí Setor de Tributos

fpPJ PRAÇA BOM JESUS DA BOA MORTE, N" 311 - CENTRO
■" J* CURAÇÁ - BA - CEP: 4B930-000
,: «■, FONEIS}: CNPJ/MF: 13.915.640/0001-73

000332

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° 000823/2021

Nome/Razão Social: ANNA LUIZA DE ARAÚJO NUNES

Nome Fantasia: ANLUX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Código Contribuinte: 15900 CPF/CNPJ: 36.233.741/0001-60

Endereço: RUA GERONIMO COELHO, 784

CENTRO CURAÇÁ - BA - CEP: 48930-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA.NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*********************************

*****************

****************************************************************************************tjm,*,mj,t *,,, iiJtiAJtiÉ#]t A1.AtjtiJti ,,, i4

******************************************************M^

Esta Certidão foi emitida em 30/11/2021 com Dase no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66.

Certidão válida até: 29/01/2022

Código de controle da certidão: 3100047137

EmissoÊILVAN

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANNA LUIZA DE ARAÚJO NUNES

CNPJ: 36.233.741/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALJ) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váíida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

iodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n3 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:vrfb.gov.br> ou <http: www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB PGFN n° 1.751, de 2 10 2014.
Emitida às 10:33:46 do dia 14/11/2021 <hora e data de Brasíiia>

Válida até 13/05/2022.

Código de controle da certidão: C8A4.F984.12BB.D2B8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Munic pai de Sobiracinho

Estado da Bahia

CONTRATO N° 01 S/2022

CONTRATO DE FQRNEC MENTO, QUE EN^RE SI

CELEBRAM O MJMfCÍPl 5 DE SOBRAJINHO/BA

l:A EMPRESA ANNA l.Ui M DEARAÚJO NÜNES-
\ill-, CONFORME VREG ÍO PRESENCIAL (SRP)

i:> 005/2021.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, pessoa jurídica de direito publi::« inter o, com sede ia Av. José
Balbino de Souza, s/n, Centro, SoDradinho-BA, inscrrb io CNPJ/MF scb o i° 6.444.804/00C1-10, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Extio. Sr. RÉ 3IS CLEIVYS SAMPAIO tENTO, brasileiro, casado,
inscrito no CP=/MF: sob o n° 002.905.395-10, pDrtador da Cédula de Id3ntida> e nD 866398970 SSP/BA.

residente e domiciliado na Rua Xavantes, Quadra 2, n° 21, Vila São Franc sco, Sc >raciinho, Estado dia Bahia

doravante derominadc simplesmente CONTRATANTE- e co outro ade a e ípresa ANNA LUIZA DE

ARAÚJO NUNES ■■ ME, pessoa jurídica ce direito priveco, inscrita no CNPJ/MF ob o n°. 36.233.741/0001-

60, com sede n funcionamento a Rua Geronimo Coelro. 784, Sala, Cerriro, Oui )çá-BA, CEP: 18.930-000

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) íiimítria Lôara Varjão Fenneir.ii, insci :o no CPF/Mf: seb o n°

055.267.475-33, residente e domiciliado a Rua cio Pai&lso, n" 50, Bairro José/ maneio Filho, Cunaçá-BA

ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, cons derando o disposto na Le

Federal n.° 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n." 1 (.520 de 17.07.2C02, Le,

Complementar 123/06, e o resultaco do Processo Administrativo n°. 024/2021 Pregão Presencial (SRP)

n.D 005/2021, com abertura em 26/02/2021, homologedo em 10/03/2021, têm < ntre si justo e acordado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO DO CONTRATO.
1.1 - Constitu objeto do presente contrate eventual aquisição de C3er:3r:>s Al nentícios visa ido compor

CESTAS BÁSICAS deEítinados £ atender es necessicades cia Secretaria Mjni ipal de Assistõncía Sócia
do município de Sobradinho/BA, em conforrnidace com os ai,tos do Pro::e:;so A Iministrativo n(. 024/2021

e proposta de preços da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO.

2.1 - Os produtos objeto desta contratação ceverãc ser fornecidos pela CC JTRATADA. no endereço

indicado na Oicenr de fornecimento, no prazo máxirr;) de 72 (setenta o duas) horas a conta' a partir de

emissão da Ordem de fornecimento, sendo sua descarga, freste e transi:ente atí a Secretaria Munbpal de

Saúde, por conta do fornecedor, que serão acompanhai 3S e fiscalizado;; portei licosda contmtan:e.

2.1.1- A entrega deverá ser medante prévio egendümento, de seguida a s íxta-feira, no horéirio das

07h0Dminàs 13h00min.

2.2. A CONTRjXTADA obriga-se s executar o objeto deüte- contrato, em cc nionnic ade com as especificações,

descritas no Anexo I deste instrumento, termos do edital do PP (SRP) r° C)ij5/20 1 e na propôs a firanceira

apresentada p(íla CONTRATADA, sendo de sua inteira responsabilidade a siubst ;uiçião deformu "imediata"

caso não esteja em conformidade com as referidas espe;::ificcç:õe;;.

2.3. A CONTRATANTE se reserva o dirsito óe -ecusur, no todo ou en pane, iqueles produos que não

atenderem ao que ficou estabelecido no ed tal do PP (SRP) n°. 005/2021 e no resente contréto e/ou que

não estejam adequados para o consumo.

CNPJ n.° 16.444.804/0D01-10 r A\'. Jos; Balb -n> de íiouzn, S^N : Fona:

Sobradinho - Bahia ' E-nnil: lici;En;ao@sobradinho ba,gov[t
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Prefeitura Murric pai de Sobracinho

Estado da Bahia

2.4. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos, produtos solict«:dos, a CONTRATADA entregará

justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) heras co-itedas co p-azo d;: ontreç 3.

2.4.1. A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as; pro\ dências necessárias para

adequação da execução do objeto.

2.5. Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pelo "ONTR tTANTE, que procederá z

conferência com base ro pedido escrito. Ceiso o objet; da entrega esteja de ac )rdo com o peilido, a note

fiscal será atestade.

2.6. Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como feias e/< u transportes, correrão às

custas exclusivamente da licitante vencedora.

2.7 - 0{s) fomecimento(s), objeto deste centra :o de^e-áíão) fazer-se acornp: nhar da (Mota fiscal/fatura

Cdiscriminativa, contende o número do itern entrecue.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRÍEÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -O valor global para o fornecmento dos ptxlutos, objeto deste contrato é> e R$ 88.114,70 (oitenta e

oito mil, cento e quatorze reais e setenta centavos)

3.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valer unitário e&tabe ecido no Anexo I deste

instrumento, um conformidade com a proposta adjudicada da CONTRATAI A.

3.3 -O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia úteis, do míis sl )sequente apôs o efetivo

fornecimento dos produtos objete do presente Edital <:- respectivo Cor trato, d vidamente comprovada e

atestada pelo ;uncionário responsável da CONTRATANTE. O recibo corrpnv? ite da entrega deverá ser

encaminhado ao seu Setor Financeiro, para a liquidação, devidamente acorri): ínhada da documentação

necessária para que seja efetuado o pagamento.

3.4 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1°/:. (jm pc 'cento) do valor da fatura

pelo não cumprimento do fornecimento, desde q je comprovada a responsabilic ide da CONTRATADA. O

valor correspondente deverá ser descontado na Jatura mensal.

3.5-Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA que estejei en cétito )aracom a Administração.

^ enquanto pencente de liquidação cualquer obrigação f nanceira que eventjarm ite lhe tenha sido mposté
como penalidade.

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Finanças, ps-a fins c 3 recebimento das faturas

mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão Negativa de Débitos para cem o INSS (C *JD), na forma exigida pe a Constituição Federal em

seuart. 195, §3°;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estudo ou Distrito Fe::<;ral;

III - Certidão de Regularidade com o FG""S.

IV - Certidão d3 qu tação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria d£ Receita Federal.

V-Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribjigões Municipais;

VI - Prova do inexistência de débitos inadimplidos perante a Ji.is-iça ( o Trabalho, mediante &

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos: Trabalhistas.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 r Av. José Balb to de íiouza, S'N : Fona: ( 74)3538-3030- ~

Sobradinho - Bahia ' E-m;nl: lici:Eii:ao@sobradinho,l>a.gov.K7'
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Prefeitura Munic pai de Sobracinho

Estado da Bahia

3.7-0 pagamento deverá ser efetuado mecianle depósüo na Conta Correr te dé CONTRATADA-Agência

069-8 do Banco Brasil, Conta Corrente n°. 92.973-5.

3.9-Nos cases de eventuais atrasos de Dagamento, d:;sde qie a CÜMTRATAE & não tenha concorrido de

alguma forma pa*a tanto, fica conveiciDnadí quis a taxa cie at ia izaçã > financeira devida pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efe:ivo adii íplemento da parcela, terá

a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP Or de:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o paga "njnto e a do efet vc pagí nento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I =: índice do atualização financeira = 0,0001644, as=;iin apLracio:

I = fTX/100) I = í§imi I =: 0,0001644

365 365

TX = Percentt ai d;a taxa anual =6%.

3.9.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusu a será incluída na fatura nota fiscal secuinte ao da

ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por oon a das seguintes datações

orçamentárias:

ORÇAMENTO: 02.D7 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.C59 - Manutenção Programs Benefícios Eivenluais

ELEMENTO: 3.3.90.32.00 - Material de DisTibuição G"a:uita

FONTE: 00/28'29

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, cortada a piartr d * sua assinatua, podendo

este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido em conformidade con" o esta >elecido na Lei Federal n°

8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO
6.1 - Ocorrerdo alteração das condições; ecenômicas fundamentais preval certes na assinatura de

contrato, será assegurada a recuperação dos valorus ora oontraiadcs, obje vando a manuterção de

equilíbrio econômico-financeiro, na conforrnidare do disposto no Art. fiü, II, d", da Lei n° 8.666/93 e

alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS

7.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco de ;imos por cenio), do valor

total contratual, pelo inadimplemento de cualquer obrigação contratual, deve ido o valor d.a rrulta ser

recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três: "ias a contar do recebimento da

notificação.

7.2 -- A CON"RATADA ficará sujeita à multa rnoratóiia de C,5% (cince ch-cime por cento) ao jia, sobre c

vaíor total do cont-ato pelo não cumprimento do pra;:: fixado neste edital, o pelo inadimplemsnto de

qualquer obrigação contratual.

CNPJ n.° 16.444.804/OD01-10 " Av. Jos j Baib id de Souza, SW r Fona: ( 74) 3538-3030 *

Sobradinho - Bahia ' E-nnil: lici:i:n;ao@sobradinho ba.gov.
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Prefeitura Municipal de Sobracinho

Estado da Bahia

7.3 - A multa a que se refere o iterr anterior üí:rá descontada do:s | agamentos devidos pela

CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judrialmt ite e poderá ser aplicada

cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa uo fornecimento :>ra pac jado, dentre alas carga

descarga, armazenagem, frete, impostos mão de obra, taxas, contribuições, en argos sociais.

8.2 - Responsabilizar-se por toco e qualquer dano e/ou prejuízo cub eventu ilmente, venha a -sofrer £

CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornedmerro, objeto c ;jsle coi trato.

8.3 - Respons;abili2:ar-se por todos e quaisquer acidentes, ou sinistros qu;^ venha n a prejudicar- une onários

e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou türseiros, verificados em d corrência do fornecimento

do objeto deste contrato.

8.4-Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e :|ialqusr dano qu^ venha causara CONTRATANTE

ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência :la fornecimento méío sen Io a CONTRATANTE, err

nenhjma hipóiese, responsável por danes hdirsos ou lucros cessartes

8.5-Permitir que a CONTRATANTE, se-npre qie convier, fiscalize o lomocime ito objeto dests contrato.

8.6 - Prestar escfareeimentos à CONTRATANTE sob*e eventuais atos du fato noticiados qus a envolva

independente de solicitação.

8.7 - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dunante o mês de rererêncií , para fins de atestação e

liquidação pele CONTRATANTE.

8.8- Recolher taxas, encargos trabalhistas, soeis is, tritiuüs federais, es1 acuais ■ municipais.

8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato e confirmar por escrito à £QNTR VTANTE, a ocorrência de

qualquer impedimento do fornecimento.

8.10 - Quaisqjer ônus decorrentes de despesas oi inderizações; por acide ite de trabalho serão de

exclusiva responsíibilidade da CONTRATADA, assin como, no case ce aji zamento de rsclanações

trabalhistas.

8.11 - Entrega-os produtos em perfeitas condições de xnsuno, no loca , ciae r jrário indicados po-escrito

pela respectiva Secretaria, sendo de total respoisabildade da CONTRATADA i observância das normas

pertinentes ao armazenamento, locomoção e entrega cios predutos.

8.12 - Proceder à execução dos fornecimentos, de aco do con sua proDúsIa o, c >m as normas 3 condições

previstas no Edital de Pregão Presencial {SRP| n° 0Dj£í/2021 e anexo:;, nclus ye com as presentes do

Estatuto das Licitações e Contratos Admiristratu-cs, respondendo civil e crimhalmonte pelas

conseqüências de sua inobservância totaí oj par:ial.

8.13 - À contratada poderá ser acrescido ou diminudo o objeto dos torneei nentos dentro dos limites
estabelecidos na Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.14 -A CONTRATADA deverá ainda mentor durante Ioda a vigência de p'esen a contrato:

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ;: Av. Josi Balb -to de Souza, S'N : l-ons: ( 74) 3538-3030

Sobradinho - Bahia ' E-rnuil: liei:a(;ao@sobradinho.lia.gov.l '
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I - pessoal capacite do;

II - instalações e área física adequadas, em quantidaí <n suficiente para c desei volvimento da> atividades

de armazenarrento e distribuição de produtos alimentícios. Assirr. come a segu anca dos produtos quanto

a sinistros ou desvios; e,

III - equipamentos de controle e de registro de temperatura ou umidede, ou qualquer outre dispositivo

necessário à boa conservação dos produtos, devdamente calibrados, ali m de cumprir tedas as

determinações da Vigilância Sanitária.

8.14.1-A CONTRATADA deverá ainda observara cumprir tocas as nonvaiide v gilância sanitária e demais

que se façam necessárias para a perfeita e>.ecição do p*esente contretr.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 -Efetuar o pagamento ajustado, no prezo e nas condições estébelecidas i a Cláusula Texeira deste

instrumento.

9.2 - Designar, po' meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo onnamir lamento e fiscalização do

fornecimento era pactuado

9.3 - Fornece- atestados de capacidade ttscnbia qua'ico scl citado, (tescle qu atendidas às obrigações

contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E! DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente inst .imento, independenterm ite de Notificação Judicial

odescumprimento Dor qualquer u^a das partes, das cláusulas contra lua :;(;ash róteses previs as nos arts

77, 73 e 79 da Lei n° 8.666/93 e al:eraçõei>, ficando faciliado a sua denúr:; a, cies le que a parte denunciante

notifique formalmente a outra, com antecedência mínima ie 30 (trinta) dic s sem p ejuízo das sanções legais

inclusive daquelas previstas no art. 87, da L.3i supra re eiida.

10.2 -As penalidades estabeleedas em Lei, nãD excuesm qualquer oul'a prev íta neste Conlrato, nem a

responsabilidade d;3 CONTRATADA por perdas & danes que causar ac CONTRj TANTE ou a turce ros, em

conseqüência do iradimplementc das condições contratuais.

10.3 - O presente contrato poderá ser rescindido, de irediato, por inadimolemei to de qualquer das partes,

através de simples notificação por escrito, entregue diretamente o., por \ a postal, com prova de

recebimento, e ainda:

a) Por conveniência d£ CONTRATANTE:, íitravés de nanifestação unilateral, e pontânea, rnediante aviso

prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação o indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente óe aviso interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA <a outra firma ou eünpreí a, ou ainda, sua fusão ol

cisão, sem prédio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé d i CONTRATADA;

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorizaçêio da CONTRATANTE, transfe r, caucionar, ou alienar de

qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.
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10.4 - O pressnte Contrato poderá ser rescindido, riu todo ou em parte, por nútjo acordo, deíide que

ocorram fatos supervenientes, mperiosos e slheio:. da vontade cie CONT IATANTE e iue tomerr;

impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADIiS

11.1. Além da cobrança de multa prevista no subite"i 7.1, poderá, ai-da, a CONTRATADA, sofrer as.

seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valo* do serviç.3, por dia do atraso na entreg;; e in talação, sem ust£ causa

dos produtos;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedir ento dt contratar com o Município

de Sobradinho'BA, por prazo não superior a 02 (dois) an ds;

IV-Declaraçãode inidoneidade para licitar e contratar com a Administre ;;so Púl lica. enquanto perdurarem

tos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reab iniçíio, ia forma da Lei, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FBCALIZ ^ÇÂO
12.1 - Os fornecimentos constantes nesie contrate serão fiscalUacos por servidor ou omissão de

servidores designados pela CONTRATANTE, doravarte denominadas "Fiscaliz ição", que terí autoridade

para exercer, e:m seu nome, toda e qualque* açãD de c "ientação geral, C3r;role 'fiscalização ca execução

contratual.

12.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e se-s preposos, ou obter da AdTiinistnoão tf npestivamento, todas as

providências lecessárias ao bom andanento desto contrato e anexar aos autos do p'ocesso

correspondente, cópia dos documentos escritos que cot provem ess,3í; :;Dlicii:aç es de providenciai;.

II - acompanhar a entrega e atestar seu recsbirrusnto ceünitivo;

III - encaminhar a Secretaria Municipal de Administre çao e Finanças os docu lentos que relacionem as

importâncias relativas e multas apitadas à Contratada, bem como os; referentes a pagamento;

12.3-A ação ia Fiscalização não exonera a Contratada de suas respoi sabilidí des contratuais.

f^ 12.4 - O acompanlamento e a fiscalização da execução desse Cortra1::) :;e-ãc efetuados pelo designado
pela secretaria demandante, de acordo com o que dispõe o artigo 67 da Lei n° £ 666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA C DNTRATUAL (arl. í>6 - L ;i 8.666/93)

13.1. A CONTRATADA presta garantia de execução de contrato, dentre as mode idades previstas ns edital,

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor çjloba! contratado lart. 56, §2°: da _ei :ederaln°. 8.636/93), para

o período de 12 (doze) meses, devendo apresentar à CONTRATANTE no ato ia assinatura to presente

instrumento.

13.2. A garantia poderá ser liberada após o perfeito cuirprimeinto deste contrato no prazo de a é 30 (trinta)

dias, contados após a data do seu vencimento, desdtí que cumpridos; todos: o: seus termos, cláisulas e

condições.

13.3. A perda da garantia em favor da CONTRATANTE, por inadimple nento c js obrigações contratuais,

far-se-á de pleno direito, independentemente de quelquer procedirnerb judie ai ou extrajucicial e sem

prejuízo das demais sanções previstas neste contrato.
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13.4. A garantia deverá ser integralizada, nurr orazo máximo de 10 (<:le.z) dia ;, sempre que dela forem

deduzidos quaisquer valores ou quando houver redimensionamento d::> volurr i de serviços, renovação,

repactuação contratual ou revisão de preces, de mod:i que :orresponc ;a a 5% (cinco per certo) do valor

global contratado.

13.5. A qualquer tempo, mediante negociação prévia com a CONTPATAN7 E, poderá ser admitida a

substituição da garantia, observadas as rrodalidade; previstas no edi:al ce I :itação que oigin^u este

contrato.

13.6. A substituição da garantia, após aceitação pulEi CONTRATANTE:, sei í registrada ro p-ocesse

administrativo :orn simples apostílamento, cispensanc >-;e aditamento c:>ri:ratu£ .

13.7. A garantia dos produtos serão conforme expresso em proposta de preço ou caso maicr, conforme

disposição do vabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-- DA BASf: LEGAL
14.1 - Este contraio administrativo de que rata esta L.ai regula-se pelai; suas i áusulas e pelos preceitos

de direito públbo, aplicando, supletivameite, os princípios da teoria geral dosco tratos e as disposições de

direito privado, sendo este contrato precedido de licitação na modalidade Pregãc na forma pr&sencial sob

o n° 005/2021, observados os dispositivos cia Le Fedc-'e.l n° 10.520, de 17 deji ho de 2.002, pelo Decreto

Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, s j:sidiariamente: pela Lei :ederal n' 8.666, de 21 de

junho de 1993, e alterações posteriores; Lei Federal nc, 7.892, de 23 de jareiro le 2013 e, quando couber

o Decreto Estadual n°. 9.457, de Udejunhc de 2005, bs-n como, da LeiComple nentarn0.123/06, alterada

pela Lei Complementar n°. 128/200B e n°. 147/2014, do :)ecre:o Federal r ° ::.í>38 de 06 de outubro ce 2015

Decreto Municipal n°. 106, de 18 de março do 2011, Por/c\ ia nc 3214/713 d■:: ^/inist^ rio do Trabalho e Emprego

NR 23 e NR 07, e demais normas complementares peilinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DAS DISPOSIÇÕES HNAIS

15.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execuçêo deste contrsra sers diretamente /inculado e

subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma rela éo jurídica sobre qualquer

título ou fundamenio.

15.2 -A CONTRATADA não terá direito a qialquer indtsrvzaçêio, se ocorer, prov sória ou defnilivamente, s

suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assecurando-lhe perér ., no caso da lescisão por

motivos alheios a s ja vontade e sem infração de quaisquer clausuias e condiçõe contratuais, o pagamento

de forma proporcional ao fornecimento efetivamente real zado.

15.3 -As partes contratantes obngam-se a cumprir e 1ai:er cumprir o prossnte ( ontrato em totJos os seus

termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4 - Para os efeitos de direito valem para ests Corr.ato £ Lei n° 8.6 36/93 e alterações posteriores, e

demais normas legais que lhe sejam ap icáveis, a prooosta de preços apuser :ada, aplicand3-se, ainda,

para os casos amissos, os princípios gerais de Direito.

15.5 -A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabal "istaü, ti butárias e pre\idenciárias

seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especial Tiente por qualquer víncu o empregatício que venh£

a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabaho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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16.1 _ as partes elegem o Foro da Comarca de Sobrac rho, Estado d;;j 3;:hia, co 10 competente para dirimir

toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do pnisente Contraio, t ar uncis ido expressamente a ouro

qualquer, por nais privilegiado que se configure.

E, assim, as parte;» justas e contratadas, assinam o presente instrumento em |uatro vias de igucl teor e

forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato xese vto, para os seus egais e eitos.

Sobradinho/BA, em 14 de janeiro de 2022.

C

MUNilCPIO

Regií. Clei^ysÃsmipaio Bento
Prefüito MuVicipal
CONTRATANTE;

UII!A DiE ARjaUO-NUNESÀNNA LUEA DiE ARAlUO-NUNES ■ ME

Sirnítia Lcara Varjão Ferreira

F!epresentant3 Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF/MF n°
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ANEXO I

GRUPO/LOTi: 01 (AMPLA CONCORRÊNCIA)

T-*

"JJ

03

04

07

10

11

carioqjinha, tipo 1, Impo, do 1a

qualidade, extra, constituído de no míninr.o 95% de

grãos na cor característica a variedade

corresponc ente, de tamanho e formatos naturais,

maduros, secos. Embalagem contendo 01 Kg, com

identificação oc produto, marca do fabricante, prazo

de validade.)

IMPERIAL

Arroz (tipo 01, parbolizado. Embalagem contendo 1

kg, com dados de identificação do produto, rrarca

do fabricante, data de faoricaçãc, pra;:c de

validade.)

Açúcar (crstal granulado, sem glomérulos, iü cor

branca. Embalagem em polietileno com 1 kg,

contendo cados de identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade.)

F:arinha (de mandioca, grupo seca, subçirupo fina,

branca, tipo 1. Composição centesirnal: 82% de

carboidratos o 320 kcal/porção. Embalagem

contendo 1 kg com dados de identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade)

Pacotes de café (torrado e mofdo, empacotado

automaticamente (sem contato manual).

Embalagem - Pacote com 250g, cortendo dados

de identificação do produto, marca do labricante,

data de fabricação, prazo de validade i

URBANO

AGROVALE

IPERIAL

MARATA

Lata de óleo (tipo 1, 900ml. Embalagem com ciados

de identificação do produto, marca do fabricante,

prazo de V3 idade)

Pacotes de -"arinha ce milho (em flocoí;, pré-cozida,

sem sal, enriquecida com ferro e ácido fól co. Isento

de glúten. Embalagem de 500g em plástico ou

papel isenta de sujidade e impurezas)

Latas de sardinha (em conserva, em óleo

comestível 125g. Embalagem com dados, de

SOYA

'vITAMILHO

identificação tío produto,

prazo de validade)

maxa do fabricante,
COQUEIRO

Sal (comun tipo 1, noído, iodado, 1kg. ETibslEigem

com dadoíi de identificação do produto, ma'ca do

fabricante, prazo de validade)

Pacotes do carne de charque (Charque dianteira

curada, seca, a base de: carne bovna / sal,

embalado a vácuo, unidade contendo 500g

RN

FRINENSE

Pacotes de macarrão (espaguete 500g) I3RANDINI

K3

k::í

pct

LA'"A

pc; t

LA'"A

k::í

PCT

PC T

; 380

' 980

: 160

" 790

; 060

!70

' 980

Í00

510

100

Í60

R$7,19

R$ 2,1)2

R$ 3,:í9

4,35

R$ 7,:i9

R$1,il9

R$4,!)9

R$ 0,'9

RS 20:65

R$ 2,!)9

RS

17.112,20

R$

10.474,20

R$6.307,20

R$5.889,10

R$8.961,00

R$2.049,30

R$3.742,20

R$1.497,00

R$481.60

R$6.195,00

R$2.870,40
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Pacotes drn biscoito (CREAM CRACKEF fon:e de

fibras 400c))

Pacotes de biscoito (tipo maisena. Enbalagem

dupla, contendo no mínimo 400g, cem dados de

identificação tío produto, marca do fabricénte, prazo

de validade e p=so líquido)

Pacotes ds leite em pó (pacote com 200 g)
GAMPDNE

SA

PC! T

PCT

pc:t

R$ 5.298,20

VALOR TOTAL R$ «8.114,70 {OITENTA E OlfO WIIL, CEiMTO E QUATORZE RIEAI > E SETENTA CENTAVOS)

h<
9 d

LUIZA DE ARAIÜO NUNES - ME
Sirnítia Lôara Vísrjão Ferreira

Fiepresenta'it3 Legal

CONTRATADA
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